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CONTRATO N',086/2014.

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E
rNsralaçÃo DE EeurpAMENTos, QUE ENTRE sI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA CAROLINA FUNARI
LUCro conrÉncro E sERvIÇos ME.

Pelo presente Instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o no 64.037.87210001'

07, com sede provisória à Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO
JOSÉ VENTURA, e, de outro lado, a Empresa CAROLINA FUNARI LUCIO
COMÉRCIO E SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ/MF. sob o no 14.833.185/0001-20 e

Inscrição na Jucesp n" 3512763711-6 e Inscrição Municipal n" 502130, situada a Rua Major
Rebello, 695, Compl. Sala 4, Centro, na cidade de Iguape, Estado de São Paulo, neste ato

representada pela Seúora CAROLINA FLINARI LUCIO, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG. No 35.129.175-1/SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o no

306.548.798-50, residente Rua Major Rebello, 695, Compl. Sala 4, Centro, na cidade de

Iguape, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam

entre si, por este e na melhor forma de direito, o seguinte:

CLAUSULA I. DO OBJETO E FORMA

A CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, se

obriga a prestar os serviços abaixo relacionados:

1.1

1.2.

1.3.

Fomecimento e instalação de 14 (quatorze) equipamentos de ar
condicionado, com as descrições constantes do Edital de Licitação -
Convite no 12012013, para diversos Departamentos desta municipalidade de

Ilha Comprida, Estado de São Paulo, autorizado nos termos do inciso II, do

artigo 24 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações.

Os serviços objeto deste Termo de Contrato serão acompaúados pelo

Técnico do Departamento de Obras e Serviços, designado para

acompaúamento da instalação dos equipamentos.
Os serviços objeto deste Termo de Contrato terão início a paÍir da data da

assinatura do contrato, devendo ser concluído em até 15 (qulnze

devendo deste prazo os equipamentos serem instalados em sua to ãde.

CLÁUSULA II . DISPOSIÇÔES GERAIS

Cabe única e exclusivamente ao Departamento de Admi e Finanças
gnado peloe Departamento de Educação, através do Assistente Técnico

Departamento de Obras, o acompanhamento dos serviços objeto o presente

Termo de Contrato, sendo que a CONTRATADA se responsabiliza em

empregar todos os materiais necessários à instalação dos equipamentos.
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2.3.

2.4

2.5

2.6

)1

2.8

3.1

3.2

4.1

a)

ESTANCIA BALNEARIA

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, os

serviços objeto deste contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE.

Mesmo que autorizado pela CONTRATANTE na forma acima prevista,
continuará a CONTRATADA como única responsável pela qualidade dos
serviços.

Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do presente

contrato, se houver infringência das cláusulas aqui pactuadas por qualquer
das partes.

Rescindir-se-á automaticamente este contrato, sem que assista a
CONTRATADA direito a qualquer indenização, se a mesma infringir
quaisquer cláusulas contratuais.
Caso seja a CONTRATADA responsável pela rescisão deste contrato,
responderá por perdas e danos e outros eventuais prejuízos a que derem

causa.

As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por
conta das verbas consignadas no orçamento vigente, e, estão alocadas nas

Dotações Orçamentárias 04.122.0012.2016 e 12.361.0055.2089.
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com
cláusulas avençadas e as nornas da Lei Federal n' 8.666/93 e s

alterações posteriores, respondendo cada quai pelas conseqüências de

inexecução.
Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, quando deixar de

atender as necessidades da Administração.

CLÁUSULA III - DO PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE paguá a CONTRATADA pelo fomecimento
instalação dos equipamentos, o valor global de R$ 69.619,00 (Sessenta e

nove mil, seiscentos e dezenove reais), sua liberação ocorrerá após a

execução e entrega dos serviços mencionados, mediante solicitação dos

Departamento de Educação e de Administração e Finanças, cujas despesas

serão atendidas pelas Dotações Orçamentárias 04.122.0012.2016 e

12.361.0055.2089. O pagamento será eletuado na moeda REAL.
O preço ofertado não sofrerá qualquer tipo de reajuste, seja a que título for.

LÁUSULA IV - D RE PONSABILIDADE DA CONTRÀTANT
DA CONTRATADA

A CONTRATANTE se obriga a:

prover a CONTRATADA de meios de executar os

maneira possível;
ços da melhor

disponibilizar os locais onde deverão ser instalados os eq ipamentos, de

forma a proporcionar a CONTRATADA, o normal

desempenho dos serviços, objeto deste Termo de Contrato;
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c)

4.2.
a)

b)

c)

d)

5.1

6.1

7.1

8.1 -
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facilitar a CONTRATADA o acesso aos locais, equipamentos e

profissionais municipais, que se façam necessários para orientação no

desempeúo dos serviços objeto deste Termo de Contrato;

A CONTRATADA se obriga a:

disponibilizar todos os equipamentos descritos no Edital de Licitação -
Convite no l2)l2}l3, conduzindo os trabalhos de instalação, ora contratados

com total observância das normas legais em vigor;
manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos trabalhos,

apresentando conclusões do seu desenvolvimento.

apresentar os trabalhos ora contratados dentro do prazo estabelecido no

contrato.
empregar na execução dos serviços equipamentos de sua propriedade,

correndo às suas custas todas as despesas com combustíveis,

transporte,manutenção e demais despesas necessarias ao normal andamento

das atividades.

CLÁUSULA V - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O contrato somente poderá ser alterado, por escrito, via aditamento, que

submeterá ao artigo 65 da Lei Federal no 8.666193 e suas al

posteriores, e aos demais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÁO CONTRETUAI

Adotam CONTRATANTE e CONTRATADA. como motivos de resci

de avença ora estatuída, o que expressamente determinam os artigos 77 a

da mencionada Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, além das

presente instrumento expressamente estipulados.

CLÁUSULA VII - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO »OS SERVIÇOS

S

o

A CONTRATADA se obriga a fomecer e instalar os equipamento objeto

deste contrato no período compreendido de 15 (quinze) dias, contados a

partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIII - DO PROCESSO DE LICITAÇÃO

O presente

n" \201201
posteriores.

contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitação - Convite

3 e nos termos da Lei Federal n' 8'666i93 e s alter S

CLÁUSULA IX. DO F'ORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a q quer outro Por

mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para dirimir as d vidas ou litígios

oriundos da execução do presente contrato.
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10.1

A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as

despesas processuais e demais verbas cominadas à espécie.

cr,Áusula x - Do ENCERRAMENTo

E por estarem assim, justos e contratados. CONTRATANTE e

instrumento em 03 (três) vias de igualCONTRATADA firmam o Pres
teor e forma para um só eÍêit presença de 02 (duas) testemuúas, que

assinam.abaixo se identificam e que

Ilha Comprida' I neiro de 2014.

P
VENTURA
unicipal

I

ROLINA FUN CIO OMERCI SERVIÇOS ME
Contratada

TESTEMUNHAS:

Avenida Beira Mtr, n' 11,000, Bal , Meu Recanío - ILHA COMPRIDÀ/SP - CEP: 11925-000

www. il h a c o mP r i d t. sP, g ov. b r

,,à

Proceqso no Fis

ralsrúlra

deJ

na

DÉCIo

I
I

\
\

l'À


